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PORTARIA Nº 668, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 

José William Ribeiro de Oliveira, Prefeito Municipal de São 
Fidélis/RJ, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 1.423 de 29 de dezembro de 
2014. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Homologar os nomes abaixo para o mandato do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, para o biênio 2023 - 2025. 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

1- Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Fernanda Lúcia Eccard Gomes da Silva
Suplente: Nathaly Andrade de Freitas

2- Secretaria Municipal de Educação

Titular: Viviane Willemen Machado de Freitas
Suplente: Daniele Barbosa de Matos

3- Secretaria Municipal de Fazenda

Titular: Gabriella de Freitas Silva
Suplente: Laíza Moraes de Souza

4- Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Kettila Azevedo Catarino
Suplente: Jéssica Pereira Peitudo

5- Controladoria Geral Interna

Titular: Marcos Vinicius Teixeira da Rocha
Suplente: Vito Fantoni Leite
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6- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Titular: José Antônio Gonçalves de Azevedo
Suplente: Ronaldo de Souza Barcelos

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS OU DE ORGANIZAÇÃO DE 
USUÁRIOS 

1-Titular: Sandra Regina Machado Pereira
Suplente: Karine Silveira Martins

2-Titular: Ligiane Silva Campos Dias
Suplente: Suelen Rodrigues de Carvalho

REPRESENTANTES DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

1-Titular: Leila Medeiros de Barro Vieira
Suplente: Edith Mara Correa Ribeiro Nunes

2-Titular: Michele Campany Nacif
Suplente: Deyse Cecília Campany Nacif

REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DO SUAS 

1-Titular: Adailma de Andrade Peçanha
Suplente: Saionara de Souza Barreto Gonçalves

2-Titular: Elaine Aparecida Jardim Menezes
Suplente: Ryanne Maia Albuquerque Bertanha

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Cumpra-se e publica-se. 

São Fidélis/RJ, 28 de novembro de 2025. 

JOSÉ WILLIAM RIBEIRO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 




